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Câmara Municipal de Teresópolis 

 

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00000023/2025 
 

 

Autorizo e ratifico a dispensa de licitação, de acordo com os pareceres jurídicos do 

processo administrativo Nº 0399/2025, para a contratação de empresa com a finalidade 

de aquisição de Seguro Predial, no valor total de R$ 5.740,86 (cinco mil, setecentos e 

quarenta reais e oitenta e seis centavos), em favor da empresa MITSUI SUMITOMO 

SEGUROS S.A. , CNPJ Nº 33.016.221/0001-07, tudo conforme disposto nos artigos 72 

e 75 – nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas posteriores alterações.  

 

Teresópolis – RJ, 17 de julho de 2025 

 

 

LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO  

                                                            Presidente 
 
 

 

Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Teresópolis 
Comissão Permanente de Licitação 
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                                                                                     Teresópolis - RJ, 17 de julho de 2025. 

 
Assunto: Exigência de publicação do Extrato do Termo aditivo 
Referência: Processo nº 0398/2025 
Senhor presidente, em atenção ao art. 94, I da Lei Federal n. 14.133/2021, que exige publicação dos Extratos 
dos Contratos realizados por esta Casa de Leis até 20 dias úteis da assinatura do contrato, solicito especial 
atenção para que a administração realize a publicação com prioridade do Termo Aditivo do contrato que 
segue: 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO: Pregão nº 04/2024 – aditivo - 0001/2025 
PROCESSO Nº 0398/2025 
ESPÉCIE: Termo Aditivo com aditivo 
CONTRATADA: VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA – CNPJ: 06.344.497/0001-41 
FONTE DO RECURSO: A dotação correrá por conta da rubrica número 3.3.90.46.00.01.00.00.  
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por finalidade ratificar as condições comerciais da contratada, 
prorrogando a vigência do contrato por 12 (doze) meses, cujo objeto é o fornecimento de Vale alimentação, 
para atender as necessidades do legislativo municipal, sendo aditivado em 10% para atendimento do 
quantitativo de pessoal e mantidas as todas as demais condições antes contratadas.  
AMPARO LEGAL: Na forma do art. 91 da lei federal nº 14.133/2021.  
VALOR: Dá-se a este contrato o valor mensal de R$ 45.375,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e setenta e cinco 
reais).  
PRAZO: Doze meses com Início a partir de 19/07/2025. 
DATA DA ASSINATURA: 16/07/2025. 
LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO - Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis  
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Extrato simplificado para publicação 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS – EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TERMO ADITIVO: Pregão nº 04/2024 – aditivo - 0001/2025, PROCESSO Nº 0398/2025, CONTRATADA: 
VEROCHEQUE REFEIÇÕES LTDA - CNPJ: 06.344.497/0001-41  - A dotação correrá por conta da rubrica 
3.3.90.46.00.01.00.00 - O presente Termo Aditivo ter por finalidade ratificar as condições comerciais da 
contratada, prorrogando a vigência do contrato por 12 (doze) meses, cujo objeto é a contratação de serviço de 
vale alimentação, para atender as necessidades do legislativo municipal, sendo acrescido em 10% o valor do 
contrato original e mantidas todas as demais condições antes contratadas.  Na forma do art. da Lei Federal Nº 
14.1333/2021 – Dá-se a este contrato o valor mensal de R$ 45.375,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e 
setenta e cinco reais), com vigência de doze meses tendo início a partir de 19/07/2025. 
DATA DA ASSINATURA: 16/06/2025. 
LUCIANO DOS SANTOS CANDIDO – Presidente da Câmara Municipal de Teresópolis 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Sem mais para o momento, 
 

Câmara Municipal de Teresópolis-RJ 
Comissão da Divisão de Compras e Licitação  
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